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eXtrato de decisÃo
Processo: 38237/2017

NoME do iNfraTor: BEraca SaBara QUiMicoS E iNGrEdiENTES
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual n° 
5.887/1995 e art. 60, da lei federal n° 9.605/1998, em consonância com 
o art. 70, da lei federal n° 9.605/1998 e art. 225, da constituição federal 
de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiMPlES, 
no valor de 2.500 UPf’s, referente ao auto de infração nº 10933/2017/
GErad, e considerando que houve comprovação do cumprimento da pena-
lidade (conforme pagamento do daE 712289195259), sendo este arquiva-
do, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 2540/2019

NoME do iNfraTor: PoSTo iccar lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 66, páragrafo único, inciso 
ii, do decreto federal n° 6.514/2008 e art. 81, do decreto federal n° 
6.514/2008, em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 
e art. 225, da constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração nº 
aUT-1-S/19-01-00062 - GErad, ante a incidência da prescrição, nos ter-
mos do art. 21, do decreto federal nº 6.514/2008, o que tornou o auto em 
comento incapaz de produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as 
formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 7635/2019

NoME do iNfraTor: aUrEliNo cardoSo SoBriNHo
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93, da lei Estadual n° 
5.887/1995 e art. 66, do decreto federal n° 6.514/2008, em consonância 
com o art. 70, da lei federal n° 9.605/1998, art. 225, da constituição fe-
deral de 1988 e art. 1°, §2°, da instrução Normativa 13/2011.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabi-
lidade - SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa 
SiMPlES, no valor de 400 UPf’s, referente ao auto de infração nº aUT-
19-02/0780451, e considerando que houve comprovação do cumprimento 
da penalidade (conforme pagamento do daE 712289186757), sendo este 
arquivado, observando as formalidades legais.

eXtrato de decisÃo
Processo: 38236/2020

NoME do iNfraTor: diSTriBUidora SÓ aVES lTda-ME
iNfraÇÃo: art. 118, inciso Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 81, inciso iii e Vi, da lei Es-
tadual 6.381/2001 e art. 16, inciso i, da lei Estadual n° 6.381/2001, em 
consonância com o art. 70, da lei federal n° 9.605/1998 e art. 225, da 
constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilida-
de - SEMaS, através de seu titular, aplicou a penalidade de MUlTa SiM-
PlES, no valor de 3.000 UPf’s, referente ao auto de infração nº aUT-
1-S/20-12-00273 - GErad, e considerando que houve comprovação do 
cumprimento da penalidade (conforme pagamento do daE 712289121583), 
sendo este arquivado, observando as formalidades legais

eXtrato de decisÃo
Processo: 17019/2013

NoME do iNfraTor: MaX doMiNi SErViÇoS PoSTMoS lTda
iNfraÇÃo: art. 118, incisos i e Vi, da lei Estadual n° 5.887/1995.
diSPoSiTiVoS lEGaiS iNfriNGidoS: art. 93 e 94, da lei Estadual n° 
5.887/1995 e art. 8°, incisos i, ii e iii da resolução coNaMa n° 237/97, 
em consonância com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 e art. 225, da 
constituição federal de 1988.
PENalidadE: a Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade 
- SEMaS, através de seu titular, tornou SEM EfEiTo o auto de infração nº 
3736/2013/GErad, ante a impossibilidade de se exigir conduta do admi-
nistrado não prevista em lei, o que tornou o auto em comento incapaz de 
produzir efeitos, sendo este arquivado, observando as formalidades legais.

NotiFicaÇÃo N°.: 129706/coNJUr/2020
á
aGroflorESTal E iNdUSTrial SErra aZUl lTda - ME
End: GlEBa cUrUá, loTE 377, Md. KM 1130, SN, Bairro: ZoNa rUral
cEP: 68.371-000 alTaMira - Pa
Notificamos V.Sª. que, conforme decisão exarada nos autos do Processo 
administrativo nº 20696/2017, a Secretaria de Estado de Meio ambiente e 
Sustentabilidade – SEMaS, através de seu titular, julgou procedente o auto 
de infração nº 4646/2017/GErad em face de aGroflorESTal E iNdUS-
Trial SErra aZUl, em virtude do desrespeito aos ditames legais do o art. 
66, Parágrafo Único e inciso ii do decreto federal nº 6.514/2008, enqua-
drando-se art. 118, i e Vi, da lei Estadual nº 5.887/95, em consonância 
com o art. 70, da lei federal nº 9.605/1998 e art. 225, da constituição fe-
deral de 1988, aplicando-lhe a penalidade de MUlTa SiMPlES no valor de 
3.000 UPf’s, cujo recolhimento deverá ser procedido no prazo máximo de 
10 (dez) dias, contados da ciência de sua imposição, consoante o disposto 
nos artigos 115; 119, ii; 120, i; 122, i, da lei Estadual nº. 5.887/95.
Esclarecemos que a multa imposta poderá sofrer redução de 20% (vinte 
por cento), caso seja efetivado o pagamento no prazo de 5 (cinco) dias e a 
não quitação do débito no prazo de 10 (dez) dias, contados do recebimento 
desta notificação, importará o acréscimo moratório de 1% (um por cento) 
ao dia, calculado cumulativamente sobre o valor do débito e sua imediata 
inscrição em dívida ativa, para cobrança judicial, de acordo com o disposto 

nos artigos 142 e 144 §1º, respectivamente, da lei Estadual nº 5.887/95. 
ademais, poderá ser feito o pedido de parcelamento da multa imposta no 
prazo máximo de até 5 (cinco) dias, contados da ciência desta notificação, 
sendo possível o parcelamento em até 8 vezes mensais, de acordo com o 
disposto nos artigos 3º, ii e 4º do decreto nº 1.177/08. com efeito, in-
formamos que a V.Sa. poderá recorrer da decisão no prazo máximo de 10 
(dez) dias, contados do recebimento deste instrumento, conforme dispõe o 
art. 143 do referido diploma legal.
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Portaria Nº. 751 de 17 de oUtUBro de 2022
i - autorizar o deslocamento da servidora conforme abaixo, para os mu-
nicípios de Tucuruí, Novo repartimento, Breu Branco, Goianésia do Pará, 
Jacundá, Nova ipixuna, Marabá e itupiranga-Pa, de 16 a 22/10/2022:

servidor objetivo
Jossandra carvalho da rocha Pinheiro, matrícula 

nº 55585772, ocupante do cargo de Gerente.
realizar atividades administrativas do Mosaico lago de Tucuruí nos 

municípios de abrangência da região.

ii - conceder 6,5 (seis e meia) diárias, a servidora acima, conforme o pro-
cesso nº 2022/1238728 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Portaria Nº. 755 de 17 de oUtUBro de 2022
i - autorizar o deslocamento dos servidores conforme abaixo, para o mu-
nicípio de Salinópolis-Pa, de 22 a 23/09/2022:

servidor objetivo
Nívia Gláucia Pinto Pereira, matrícula nº 
57175336, ocupante do cargo de Técnico 

em Gestão de Meio ambiente. acompanhar as atividades de demarcações para sinalização de áreas sobre-
postas por empreendimentos no MoNa atalaia.Márcia Tatiana Vilhena Segtowich andra-

de, matrícula nº 57222698, ocupante do 
cargo de Técnico em Gestão ambiental.
carla andrya Silva de oliveira, matrícula 
5942874, ocupante do cargo de auxiliar 

operacional.

apoio operacional e logístico no interior e exterior da Unidade para as 
atividades de demarcações para sinalização de áreas sobrepostas por empre-

endimentos no MoNa atalaia.
Weliton carlos ramalho, matrícula 
nº 5923530, ocupante do cargo de 

Motorista.

Conduzir veículo oficial para transporte dos servidores em atividade Insti-
tucional.

ii - conceder 1,5 (uma e meia) diárias, a cada servidor, conforme o proces-
so nº 2022/1222614 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
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errata da PUBLicaÇÃo do doe N° 35.152 de 17/10/2022 
(ProtocoLo: 864372)

onde lê-se:
terMo de iNeXiGiBiLidade Nº 183/2022 – seGUP

o Governo do Estado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
representado pela SEcrETaria dE ESTado dE SEGUraNÇa PÚBlica E 
dEfESa Social – SEGUP, com sede nesta cidade na rua arcipreste Manoel 
Teodoro nº 305, Bairro Batista campos, cEP. 66.023-700, cidade de 
Belém, Estado do Pará, inscrita no cNPJ/Mf sob o n° 05.054.952/0001-01, 
por meio de seu Secretário adjunto de Gestão administrativa, Sr. PaUlo 
roBErTo doS SaNToS liMa, brasileiro, portador da cédula de identidade 
n° 1562036 - SSP/Pa e inscrito no cPf/Mf sob o n° 304.401.902-82, 
residente e domiciliado nesta cidade, no âmbito de suas atribuições legais, 
rESolVE reconhecer a iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo, com fulcro no 
artigo 25, ii, da lei 8.666/93, em conformidade com o art. 193, ii da lei 
federal 14.133/2021, e a PorTaria Nº 007/2018 – GaB iESP, Portaria 
012/2019-GaB iESP,  resolução nº148/2015, nº149/2015, nº 214/2017, 
nº311/2019, nº355/2020, todas oriundas do conselho Superior do instituto 
de Ensino de Segurança Pública do Pará - iESP para contratação do senhor 


